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APRESENTAÇÃO

CURSO ONLINE

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a 
matéria é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afi nal corremos contra o tempo, 
por isso a preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos on-
line, questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado no 
site.
O código encontra-se no verso da capa da apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: FV054-18

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTOS

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e rela-
cionadas entre si, formando um todo significativo capaz 
de produzir interação comunicativa (capacidade de codi-
ficar e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas fra-
ses. Em cada uma delas, há uma informação que se liga 
com a anterior e/ou com a posterior, criando condições 
para a estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa 
interligação dá-se o nome de contexto. O relacionamento 
entre as frases é tão grande que, se uma frase for retirada 
de seu contexto original e analisada separadamente, po-
derá ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam refe-
rências diretas ou indiretas a outros autores através de 
citações. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identificação de sua ideia principal. A 
partir daí, localizam-se as ideias secundárias - ou funda-
mentações -, as argumentações - ou explicações -, que 
levam ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
  
1- Identificar os elementos fundamentais de uma ar-

gumentação, de um processo, de uma época (neste caso, 
procuram-se os verbos e os advérbios, os quais definem 
o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de dife-
renças entre as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado 
com uma realidade.   

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras pa-

lavras.

Condições básicas para interpretar
  
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros 

literários, estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do 

texto) e semântico; 

Observação – na semântica (significado das pala-
vras) incluem-se: homônimos e parônimos, denotação e 
conotação, sinonímia e antonímia, polissemia, figuras de 
linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirma-

ção...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
  
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do 

contexto, acrescentando ideias que não estão no texto, quer 
por conhecimento prévio do tema quer pela imaginação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se atenção 
apenas a um aspecto (esquecendo que um texto é um con-
junto de ideias), o que pode ser insuficiente para o entendi-
mento do tema desenvolvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias con-
trárias às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivo-
cadas e, consequentemente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica do 
escritor e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas numa 
prova de concurso, o que deve ser levado em consideração 
é o que o autor diz e nada mais.

  
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 

relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. 
Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através de um 
pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um prono-
me oblíquo átono, há uma relação correta entre o que se vai 
dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia 

a dia e, entre eles, está o mau uso do pronome relativo e 
do pronome oblíquo átono. Este depende da regência do 
verbo; aquele, do seu antecedente. Não se pode esquecer 
também de que os pronomes relativos têm, cada um, valor 
semântico, por isso a necessidade de adequação ao ante-
cedente.  

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstância, 
a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, 
mas depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois 

o objeto possuído. 
- como (modo)
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- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 
Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria 

aparecer o demonstrativo O).
  
Dicas para melhorar a interpretação de textos

- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral 
do assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos candi-
datos na disputa, portanto, quanto mais informação você 
absorver com a leitura, mais chances terá de resolver as 
questões. 

- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrom-
pa a leitura.

- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o 
texto, pelo menos, duas vezes – ou quantas forem neces-
sárias.

- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 
conclusão).

- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre as 

do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor 

compreensão.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado 

de cada questão.
- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo 

geralmente mantém com outro uma relação de continua-
ção, conclusão ou falsa oposição. Identifique muito bem 
essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, 
a ideia mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” 
ou “incorreto”, evitando, assim, uma confusão na hora 
da resposta – o que vale não somente para Interpretação 
de Texto, mas para todas as demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia princi-
pal, leia com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, 
pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, etc., cha-
mados vocábulos relatores, porque remetem a outros vo-
cábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/por-

tugues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-me-

lhorar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-pa-

ra-voce-interpretar-melhor-um.html        
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/ques-

tao-117-portugues.htm

Questões

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM ELETRÔ-
NICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com 

mais de 65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. 
Para os menores, é exigida a certidão de nascimento e, para 
os idosos, a carteira de identidade. Basta apresentar um 
documento de identificação aos funcionários posicionados 
no bloqueio de acesso.  

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ 
gratuidades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações.  

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, 
assinale a alternativa correta.  

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade 
e os adultos com 65 anos em diante têm acesso livre ao 
Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os 
adultos com mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de 
idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre 
ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, com 
cinco anos de idade e com 66 anos em diante, têm acesso 
livre ao Metrô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com 
até cinco anos de idade e com 65 anos em diante, têm 
acesso livre ao Metrô-DF.

1-) Dentre as alternativas apresentadas, a única que 
condiz com as informações expostas no texto é “Somente 
crianças com, no máximo, cinco anos de idade e adultos 
com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 - 
adaptada) “Se alguém que é gay procura Deus e tem boa 
vontade, quem  sou  eu  para  julgá-lo?” a  declaração  do  
Papa  Francisco,  pronunciada durante uma entrevista à im-
prensa no final de sua  visita ao Brasil, ecoou como um 
trovão mundo afora. Nela existe mais forma que substância 
– mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como 
um trovão mundo afora. Essa comparação traz em si mes-
ma dois sentidos, que são  

(A) o barulho e a propagação.  
(B) a propagação e o perigo.  
(C) o perigo e o poder.  
(D) o poder e a energia.  
(E)  a energia e o barulho.  

2-) Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um 
trovão, provavelmente a intenção do autor foi a de mostrar 
o “barulho” que ela causou e sua propagação mundo afora. 
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Você pode responder à questão por eliminação: a segun-
da opção das alternativas relaciona-se a “mundo afora”, ou 
seja, que se propaga, espalha. Assim, sobraria apenas a al-
ternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM CONTABI-
LIDADE – IADES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de 

Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de 
Brasília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada 
por Oscar Niemeyer, foi inaugurada oficialmente em 1969 
e doada pela Terracap à Fundação Cultural de Brasília (hoje 
Secretaria de Cultura), destinada a espetáculos ao ar livre. 
Foi o primeiro grande palco da cidade.  

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-
-cultura/concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, 
com adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem 
compatível com o texto.  

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Os-
car Niemeyer, está localizada às margens do Lago Paranoá, 
no Setor de Clubes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF 
em 1969. 

(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que 
hoje é a Secretaria de Cultura do DF. 

(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultura 
do DF. 

(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

3-) Recorramos ao texto: “Localizada às margens do 
Lago Paranoá, no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao 
lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), está a Concha 
Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer”. As infor-
mações contidas nas demais alternativas são incoerentes 
com o texto.

RESPOSTA: “A”.

EMPREGO DAS CLASSES DE PALAVRAS

Adjetivo é a palavra que expressa uma qualidade ou 
característica do ser e se relaciona com o substantivo, con-
cordando com este em gênero e número.

As praias brasileiras estão poluídas.

Praias = substantivo; brasileiras/poluídas = adjetivos 
(plural e feminino, pois concordam com “praias”).

Locução adjetiva

Locução = reunião de palavras. Sempre que são ne-
cessárias duas ou mais palavras para falar sobre a mesma 
coisa, tem-se uma locução. Às vezes, uma preposição + 
substantivo tem o mesmo valor de um adjetivo: é a Locu-
ção Adjetiva (expressão que equivale a um adjetivo). Por 
exemplo: aves da noite (aves noturnas), paixão sem freio 
(paixão desenfreada).

Observe outros exemplos:

de águia aquilino
de aluno discente
de anjo   angelical
de ano            anual
de aranha aracnídeo
de boi            bovino
de cabelo capilar
de cabra caprino
de campo campestre ou rural
de chuva pluvial
de criança pueril
de dedo  digital
de estômago       estomacal ou gástrico
de falcão falconídeo
de farinha farináceo
de fera               ferino
de ferro    férreo
de fogo   ígneo
de garganta gutural
de gelo               glacial
de guerra bélico
de homem viril ou humano
de ilha               insular
de inverno hibernal ou invernal
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de lago             lacustre
de leão             leonino
de lebre   leporino
de lua              lunar ou selênico
de madeira lígneo
de mestre magistral
de ouro   áureo
de paixão passional
de pâncreas pancreático
de porco suíno ou porcino
dos quadris ciático
de rio               fluvial
de sonho onírico
de velho   senil
de vento eólico
de vidro  vítreo ou hialino
de virilha inguinal
de visão  óptico ou ótico

* Observação: nem toda locução adjetiva possui um 
adjetivo correspondente, com o mesmo significado. Por 
exemplo: Vi as alunas da 5ª série. / O muro de tijolos caiu.

Morfossintaxe do Adjetivo (Função Sintática):

O adjetivo exerce sempre funções sintáticas (função 
dentro de uma oração) relativas aos substantivos, atuando 
como adjunto adnominal ou como predicativo (do sujeito 
ou do objeto).

Adjetivo Pátrio (ou gentílico)

Indica a nacionalidade ou o lugar de origem do ser. 
Observe alguns deles:

Estados e cidades brasileiras:

Alagoas  alagoano
Amapá   amapaense
Aracaju              aracajuano ou aracajuense
Amazonas amazonense ou baré
Belo Horizonte belo-horizontino
Brasília  brasiliense
Cabo Frio cabo-friense
Campinas campineiro ou campinense

Adjetivo Pátrio Composto

Na formação do adjetivo pátrio composto, o primeiro 
elemento aparece na forma reduzida e, normalmente, eru-
dita. Observe alguns exemplos:

África               afro- / Cultura afro-americana
Alemanha germano- ou teuto-/Competições 
teuto-inglesas
América  américo- / Companhia américo-
africana
Bélgica    belgo- / Acampamentos belgo-
franceses
China              sino- / Acordos sino-japoneses
Espanha  hispano- / Mercado hispano-
português
Europa              euro- /  Negociações euro-
americanas
França      franco- ou galo- / Reuniões franco-
italianas
Grécia              greco- / Filmes greco-romanos
Inglaterra anglo- / Letras anglo-portuguesas
Itália  ítalo- / Sociedade ítalo-portuguesa
Japão               nipo- / Associações nipo-brasileiras
Portugal    luso- / Acordos luso-brasileiros

Flexão dos adjetivos

O adjetivo varia em gênero, número e grau.
 
Gênero dos Adjetivos

Os adjetivos concordam com o substantivo a que se 
referem (masculino e feminino). De forma semelhante 
aos substantivos, classificam-se em: 

Biformes - têm duas formas, sendo uma para o 
masculino e outra para o feminino: ativo e ativa, mau 
e má.

Se o adjetivo é composto e biforme, ele flexiona no 
feminino somente o último elemento: o moço norte-a-
mericano, a moça norte-americana. 

* Exceção: surdo-mudo e surda-muda.

Uniformes - têm uma só forma tanto para o mascu-
lino como para o feminino: homem feliz e mulher feliz.

Se o adjetivo é composto e uniforme, fica invariável 
no feminino: conflito político-social e desavença políti-
co-social.
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REALIDADE ÉTNICA, SOCIAL, HISTÓRICA, GEOGRÁFICA, CULTURAL, POLÍTICA E
ECONÔMICA DO ESTADO DE GOIÁS E DO BRASIL

FORMAÇÃO ECONÔMICA DE GOIÁS: 
A MINERAÇÃO NO SÉCULO XVIII, 
A AGROPECUÁRIA NOS SÉCULOS 

XIX E XX, A ESTRADA DE FERRO E A 
MODERNIZAÇÃO DA ECONOMIA GOIANA, 
AS TRANSFORMAÇÕES ECONÔMICAS COM 
A CONSTRUÇÃO DE GOIÂNIA E BRASÍLIA, 
INDUSTRIALIZAÇÃO,INFRAESTRUTURA E 

PLANEJAMENTO

A Economia do Ouro no Brasil
O elemento que legitimava as ações de controle político 

e econômico da metrópole sobre a colônia era o Pacto 
Colonial, este tornava a segunda uma extensão da primeira 
e por isso nela vigoravam todos os mandos e desmandos 
do soberano, inclusive havia grande esforço da metrópole 
no sentido de reprimir a dedicação a outras atividades 
que não fossem a extração aurífera, tais como agricultura 
e pecuária, que inicialmente existiam estritamente para 
a subsistência. A explicação para tal intransigência era 
simples: aumentar a arrecadação pela elevação da extração.

A metrópole Portuguesa em contrapartida cabia 
apenas o bônus de receber os tributos respaldados pelo 
pacto colonial e direcionar uma parte para manutenção 
dos luxos da coroa e do clero e outra, uma boa parte 
desse numerário, era canalizada para a Inglaterra com 
quem a metrópole mantinha alguns tratados comerciais 
que serviam apenas para canalizar o ouro para o sistema 
financeiro inglês.

 Um dos fatores que contribuiu para o sucesso da 
empresa mineradora foi sem nenhuma sombra de dúvidas 
o trabalho compulsório dos escravos indígenas e africanos, 
expostos a condições de degradação, tais como: grande 
período de exposição ao sol, manutenção do corpo por 
longas horas mergulhado parcialmente em água e em 
posições inadequadas. Além disso, ainda eram submetidos 
a violências diversas, que os mutilavam fisicamente e 
psicologicamente de forma irremediável. Sob essas 
condições em média os escravos tinham uma sobrevida de 
oito anos. 

A Produção de Ouro Em Goiás
A partir do ano de 1725 o território goiano inicia sua 

produção aurífera. Os primeiros anos são repletos de 
achados. Vários arraiais vão se formando onde ocorrem 
os novos descobertas, o ouro extraído das datas era 
fundido na Capitania de São Paulo. Os primeiros arraiais 
vão se formando aos arredores do rio vermelho, Anta, 
Barra, Ferreiro, Ouro Fino e Santa Rita que contribuíram 
para a atração da população. À medida que vão surgindo 
novos descobertos os arraiais vão se multiplicando por 
todo o território. Toda essa expansão demográfica serviu 
para disseminar focos de população em várias partes do 
território e, dessa forma, estruturar economicamente e 
administrativamente várias localidades, mesmo que sobre 
o domínio da metrópole Portuguesa, onde toda produção 
que não sofria o descaminho era taxada.

Apesar de todo o empenho que era direcionado para a 
contenção do contrabando, como a implantação de casas 
de fundição, isolamento de minas, proibição de utilização 
de caminhos não oficiais, revistas rigorosas, e aplicação 
de castigos penosos aos que fossem pegos praticando; 
o contrabando se fazia presente, primeiro devido à 
insatisfação do povo em relação a grande parte do seu 
trabalho, que era destinada ao governo, e, em segundo, em 
razão da incapacidade de controle efetivo de uma região 
enorme. 

Os dados oficiais disponíveis sobre a produção aurífera 
na época são inconsistentes por não serem resultado 
de trabalho estatístico, o que contribui para uma certa 
disparidade de dados obtidos em obras distintas, mesmo 
assim retratam uma produção tímida ao ser comparado 
a Minas Gerais. A produção do ouro em Goiás de 1730 a 
1734 atingiu 1.000 kg, o pico de produção se dá de 1750 a 
1754, sendo um total de 5.880 kg. Há vários relatos de que 
o ano de maior produção foi o de 1.753, já de 1785 a 1789, 
a produção fica em apenas 1.000 kg, decaindo nos anos 
seguintes.

A Decadência da Mineração 
A diminuição da produtividade das minas é a 

característica marcante do início da decadência do sistema, 
esse fenômeno passa a ocorrer já nos primeiros anos 
após a descoberta. Com a exaustão das minas superficiais 
e o fim dos novos descobertos, fatores dinâmicos da 
manutenção do processo expansionista da mineração 
aurífera, a economia entra em estagnação, o declínio 
da população ocasionado pelo fim da imigração reflete 
claramente a desaceleração de vários setores como o 
comércio responsável pela manutenção da oferta de 
gêneros oriundos das importações. A agropecuária que, 
embora sempre orientada para a subsistência, fornecia 
alguns elementos e o próprio setor público sofria com a 
queda da arrecadação.

Após verificar o inevitável esgotamento do sistema 
econômico baseado na extração do ouro a partir do 
segundo quartel do século XVIII, o governo Português 
implanta algumas medidas visando reerguer a economia 
no território, dentre elas o incentivo à agricultura e à 
manufatura, e a navegação dos rios Araguaia, Tocantins, e 
Paranaíba, que se fizeram indiferentes ao desenvolvimento 
do sistema. Ocorre então a falência do sistema e o 
estabelecimento de uma economia de subsistência, com 
ruralização da população e o consequente empobrecimento 
cultural.

Agropecuária nos séculos XIX e XX
A característica básica do século XIX foi a transição da 

economia extrativa mineral para a agropecuária, os esforços 
continuados do império em estabelecer tal economia 
acabaram se esbarrando, nas restrições legais que foram 
impostas inicialmente, como forma de coibir tais atividades, 
a exemplo da taxação que recaía sobre os agricultores, e 
também em outros fatores de ordem econômica, como a 
inexistência de um sistema de escoamento adequado, o 
que inviabilizava as exportações pelo alto custo gerado, 
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e cultural, onde predominava o preconceito contra as 
atividades agropastoris, já que a profissão de minerador 
gerava status social na época. 

Desse modo a agricultura permaneceu orientada 
basicamente para a subsistência em conjunto com as 
trocas intra regionais, já a pecuária se potencializou 
devido à capacidade do gado em se mover até o destino 
e a existência de grandes pastagens naturais em certas 
localidades, favorecendo a pecuária extensiva. Nesse 
sentido, os pecuaristas passam a atuar de forma efetiva 
na exportação de gado fornecendo para a Bahia, Rio de 
Janeiro, Minas Gerais, e Pará.

Goiás chegou ao século XX como um território de 
representatividade economica. Nesse século iria se 
concretizar a agropecuária no Estado, como consequência 
do processo de expansão da fronteira agrícola para a 
região central do país. Nas primeiras décadas do século 
em questão, o Estado permaneceu com baixíssima 
densidade demográfica, onde a maioria da população 
se encontrava espalhada por áreas remotas do território, 
modificando-se apenas na segunda metade do mesmo 
século. O deslocamento da fronteira agrícola para as 
regiões centrais do país foi resultado da própria dinâmica 
do desenvolvimento de regiões como São Paulo, Minas 
Gerais e o Sul do País, que ao adaptarem sua economia 
com os princípios capitalistas realizaram uma inversão 
de papéis, onde regiões que eram consumidoras de 
produtos de primeira necessidade passaram a produzir 
tais produtos e as regiões centrais, antes produtoras 
desses produtos passaram a produzir os produtos 
industrializados que antes eram importados.

As estradas de ferro e a modernização da economia 
de goiana e as transformações econômicas com a 
construção de Goiânia e Brasília.

A distância do estado em relação aos principais 
centros exportadores onerava a produção goiana, 
inviabilizando a comercialização dos excedentes agrários, 
acrescenta-se a isso o fato do elevado custo do dia de 
trabalho nas empreitas, que chegava a ser superior 
ao preço da terra, dificultando o desenvolvimento do 
processo produtivo agrícola. Para Estevam in Ferreira, I. 
M. e Mendes, E. P. P.(2009), “as relações socioeconômicas 
em Goiás, durante as primeiras décadas do século XX, 
permaneceram nos trâmites tradicionais até a década de 
1960”. “A implantação das ferrovias que davam acesso a 
São Paulo possibilitou a ampliação da demanda agrícola 
e a valorização das terras goianas”. 

O crescimento e a especialização da agropecuária 
em Goiás ocorreram a partir das primeiras décadas do 
século XX graças ao avanço da fronteira agrícola do 
Sudeste. Outros fatores que deram sustentação para 
tal expansão foi à implantação de uma infraestrutura 
de transporte, as mudanças político institucionais após 
1930 e a construção de duas capitais (Goiânia e Brasília). 

Embora a economia goiana tivesse uma aparente 
autonomia, a especialização da produção agrária deu-se, 
principalmente em decorrência da demanda criada pela 
economia paulista, que era responsável pelo fornecimento 
dos produtos primários e representava um mercado para os 
produtos de uma indústria emergente. Segundo Ferreira, I. 
M. e Mendes, E. P. P.(2009):

“Goiás passou a substituir as rotas comerciais 
nordestinas, integrando-se ao mercado brasileiro como 
produção marginal, em que o fator de produção mais 
atrativo era a própria terra. O sistema produtivo era pouco 
diversificado, apoiando-se na produção de arroz e na 
criação de gado. A construção de Goiânia, na década de 
1930, e a divulgação política agrária de uma ‘Marcha para 
o Oeste’ aceleraram o processo de reorganização espacial. 
O projeto de colonização agrícola nacional de Goiás deixou 
marcas na estrutura local. A integração de Goiás ao circuito 
do mercado brasileiro apoiou-se no sistema exportador 
ferroviário. Em 1935 chega até Anápolis a Estrada de 
Ferro Goiás, trazendo à região as demandas paulistas por 
produtos alimentícios, auxiliada por duas outras ferrovias 
– a Companhia Paulista de Estrada de Ferro, que chegava 
até Barretos (SP), e a Companhia Mogiana de Estrada de 
Ferro, que ligava Campinas (SP) a Araguari (MG). A rede 
ferroviária proporcionou estreitamento da articulação 
inter-regional com São Paulo, convertendo o Triângulo 
Mineiro em entreposto mercantil e, ainda, incrementou a 
urbanização e fomentou a produção agrícola comercial, 
embora não tenha eliminado as relações tradicionais de 
trabalho”.

Foi com a crise internacional de 1929 que se deu a 
organização da produção, tendo como base uma economia 
primário-exportadora. Assim, Goiás passou a atuar como 
fornecedor de gêneros alimentícios e matérias-primas ao 
mercado brasileiro, sendo gradativamente, incorporado ao 
processo produtivo nacional.

A incorporação de Goiás à economia brasileira é 
reforçada no final da década de 60 e início de 70, pela 
estratégia de ocupação da Amazônia e do Planalto 
Central. Visando ampliar o mercado e os investimentos 
em infraestrutura, integrando o Centro-Oeste aos núcleos 
dinâmicos e modernos da economia brasileira.

Texto adaptado de: http://www.sgc.goias.gov.br/
upload/arquivos/2015-08/executor---poder-executivo-
de-goiAs_-desenvolvimento-regional-princIpios-de-
qualidade-e-gestAo-estratEgica.pdf

Fonte :h t tp : / /www. sgc .go ia s .gov.b r /up load/
a rq u i vo s / 2 0 1 4 - 0 1 / a m i n e r a c a o - e m - g o i a s - e - o -
desenvolvimento-do-estado.pdf
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ASPECTOS FÍSICOS DO TERRITÓRIO GOIANO: 
VEGETAÇÃO, HIDROGRAFIA, CLIMA E RELEVO

Vegetação
A maior parte da vegetação de Goiás é formada pelo 

bioma Cerrado. Este bioma foi intensa-mente devastado, 
cobria cerca de 70% do território do estado. As suas 
principais características são os galhos tortuosos, cascas 
grossas e raízes profundas. As áreas de formação florestal, 
cerca de 30%, eram popularmente conhecidas como mato 
grosso goiano. 

Até a década de 1960 os solos de Cerrado eram 
considerados impróprios para o desenvolvi-mento agrícola. 
Contudo, principalmente a partir de 1970, com o domínio 
tecnológico e o desenvol-vimento de técnicas de correção 
do solo, expandiu-se a agricultura mecanizada nestas áreas.

Hidrografia
No território goiano nascem drenagens que alimentam 

três importantes regiões hidrográficas: Araguaia/Tocantins, 
São Francisco e Paraná. Os rios são de grande e médio 
porte, porém o trans-porte hidroviário é prejudicado pelas 
grandes quedas, cachoeiras e corredeiras. Contudo, o porto 
São Simão, localizado no rio Paranaíba, escoa grande parte 
dos grãos produzidos pelo estado. Os lagos naturais ou 
formados por barramento (geração de energia elétrica ou 
abastecimento) tam-bém são bastante importantes para a 
composição da rede hidrográfica de Goiás, totalizam 1,6% 
do território goiano.

Clima
O estado de Goiás está localizado em área de Clima 

Tropical Úmido-Seco. Caracteriza-se por possuir duas 
estações climáticas bem definidas: uma com altos índices 
pluviométricos (outubro a abril), onde ocorrem 95% das 
precipitações anuais e a temperatura é mais alta. E outra, mais 
fria, com baixos índices pluviométricos (maio a setembro). A 
média pluviométrica anual é de 1.532mm (IMB, 2017).

Relevo
Classificação do relevo de Goiás segundo o Instituto 

Mauro Borges (2016):
Cerca de 65% da superfície de Goiás são formados por 

terras relativamente planas (chapa-dões), que configuram 
4 Superfícies Regionais de Aplainamento: I entre 1.100 e 
1.600m de altitude, II entre 900 e 1.000m, III entre 650 e 
1.000m e IV entre 250 e 550. Encontram-se separadas uma 
das outras por áreas de colinas suaves ou por escarpas de 
maior declividade (Zonas de Erosão Recuan-te); as superfícies 
mais altas são as mais antigas. 

Às margens dos grandes rios, Araguaia e Tocantins, 
predominam ligeiras ondulações que se aplainam em 
grandes áreas de Cerrado bastante favoráveis à agricultura 
e à pecuária. A altitude variável acima de 182m, a partir das 
ribanceiras dos grandes cursos d’água, especialmente o Ara-
guaia, permite aproveitamento quase integral do solo.

 Ao se afastar dos leitos, as elevações sobem até 1.600m, 
nas regiões mais elevadas, chegando a atingir até 1.676m 
no ponto mais alto do estado, na Serra do Pouso Alto, na 
Chapada dos Vea-deiros, não havendo, portanto cadeias 
de montanhas impenetráveis. As dificuldades de ocupação 
e exploração econômica também inexistem e não chegam 
a interferir de maneira sensível na distribui-ção das chuvas 
ou nas variações climáticas no restante do estado.

Fonte: Instituto Mauro Borges (2016, p. 11)
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ASPECTOS DA HISTÓRIA POLÍTICA DE GOIÁS: 
OS BANDEIRANTES E A COLONIZAÇÃO, 
O CORONELISMO E A OLIGARQUIA NA 

REPÚBLICA VELHA, A REVOLUÇÃO DE 1930, 
ASPECTOS POLÍTICOS E ADMINISTRATIVOS DE 

1930 ATÉ OS DIAS ATUAIS

Colonização e Independência em Goiás

Após o descobrimento do Brasil pelos portugueses, 
durante os séculos XVI e XVII, o território goiano começou 
a receber diversas expedições exploratórias. Vindas de São 
Paulo, as Bandeiras tinham como objetivo a captura de 
índios para o uso como mão de obra escrava na agricultura 
e minas. Outras expedições saíam do Pará, nas chamadas 
Descidas com vistas à catequese e ao aldeamento dos 
índios da região. Ambas passavam pelo território, mas não 
criavam vilas permanentes, nem mantinham uma população 
em número estável na região. A ocupação, propriamente 
dita, só se tornou mais efetiva com a descoberta de ouro 
nessas regiões. Na época, havia sido achado ouro em Minas 
Gerais, próximo a atual cidade de Ouro Preto (1698), e em 
Mato Grosso, próximo a Cuiabá (1718). Como havia uma 
crença, vinda do período renascentista, que o ouro era mais 
abundante quanto mais próximo ao Equador e no sentido 
leste-oeste, a busca de ouro no “território dos Goyazes”, 
passou a ser foco de expedições pela região.

O ouro goiano era principalmente de aluvião (retirado 
na superfície dos rios, pela peneiragem do cascalho), e se 
tornou escasso depois de 1770. Com o enfraquecimento 
da extração, a região passou a viver principalmente da 
pequena agricultura de subsistência e de alguma pecuária.

Durante o período colonial, as divisas entre províncias 
eram difíceis de serem definidas com exatidão, muitas 
vezes sendo definidas de forma a serem coincidentes 
com os limites das paróquias ou através de deliberações 
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políticas vindas do poder central. No entanto, no decorrer 
do processo de consolidação do Estado de Goiás, o território 
sofreu diversas divisões, com três perdas significativas no 
período colonial. 

O território que hoje é o Estado de Goiás foi administrado 
pela Capitania de São Paulo. Seu poder não era tão extenso, 
ficando distante das populações e, também, dos rendimentos. 
A medida que se achava ouro pelas terras do sertão brasileiro, 
o governo português buscava aproximar-se da região 
produtora. Isso aconteceu em Goiás depois da descoberta de 
ouro no século XVIII. Como uma forma de controlar melhor a 
produção de ouro, evitando o contrabando, responder mais 
rapidamente aos ataques de índios da região e controlar 
revoltas entre os mineradores, foi criado através de alvará 
régio a Capitania de Goiás, desmembrada de São Paulo em 
1744, com a divisão efetivada em 1748, pela chegada do 
primeiro governador a Vila Boa de Goyaz, Dom Marcos de 
Noronha.

A partir de 1780, com o esgotamento das jazidas auríferas, 
a Capitania de Goiás iniciou um processo de ruralização 
e regressão a uma economia de subsistência, gerando 
graves problemas financeiros, pela ausência de um produto 
básico rentável.Para tentar reverter esta situação, o governo 
português passou a incentivar e promover a agricultura 
em Goiás, sem grandes resultados, já que havia temor 
dos agricultores ao pagamento de dízimos; desprezo dos 
mineiros pelo trabalho agrícola, pouco rentável; a ausência 
de um mercado consumidor; e dificuldade de exportação, 
pela ausência de um sistema viário. 

Com a Independência do Brasil, em 1822, a Capitania 
de Goiás foi elevada à categoria de província. Porém, essa 
mudança não alterou a realidade socioeconômica de Goiás, 
que continuava vivendo um quadro de pobreza e isolamento. 
As pequenas mudanças que ocorreram foram apenas de 
ordem política e administrativa.

Nas últimas décadas do século XIX, os grupos locais 
insatisfeitos fundaram partidos políticos: O Liberal, em 
1878, e o Conservador, em 1882. Também fundaram jornais 
para divulgarem suas ideias: Tribuna Livre, Publicador 
Goiano, Jornal do Comércio e Folha de Goyaz. Com isso, 
representantes próprios foram enviados à Câmara Alta, 
fortalecendo grupos políticos locais e lançando as bases para 
as futuras oligarquias.

As oligarquias e o coronelismo na República Velha
A proclamação da República (15/11/1889) não alterou 

os problemas socioeconômicos enfrentados pela população 
goiana, em especial pelo isolamento proveniente da carência 
dos meios de comunicação, com a ausência de centros 
urbanos e de um mercado interno e com uma economia de 
subsistência. As elites dominantes continuaram as mesmas. 
As mudanças advindas foram apenas administrativas e 
políticas. 

A primeira fase da República em Goiás, até 1930, foi 
marcada pela disputa das elites oligárquicas goianas pelo 
poder político: Os Bulhões, os Fleury, e os Jardim Caiado. Até o 
ano de 1912, prevaleceu na política goiana a elite oligárquica 
dos Bulhões, liderada por José Leopoldo de Bulhões, e a partir 
desta data até 1930, a elite oligárquica dominante passa a ser 
dos Jardim Caiado, liderada por Antônio Ramos Caiado. 

A partir de 1891, o Estado começou a vivenciar certo 
desenvolvimento com a instalação do telégrafo em 
Goiás para a transmissão de notícias. Com a chegada 
da estrada de ferro em território goiano, no início do 
século XX, a urbanização na região sudeste começou a 
ser incrementada o que facilitou, também, a produção 
de arroz para exportação. Contudo, por falta de recursos 
financeiros, a estrada de ferro não se prolongou até a 
capital e o norte goiano, que permanecia praticamente 
incomunicável. O setor mais dinâmico da economia era a 
pecuária e predominava no estado o latifúndio.

A Revolução de 1930 e a administração política de 
1930 até os dias atuais.

Com a revolução de 30, que colocou Getúlio Vargas 
na Presidência da República do Brasil, foram registradas 
mudanças no campo político. Destituídos os governantes, 
Getúlio Vargas colocou em cada estado um governo 
provisório composto por três membros. Em Goiás, um 
deles foi o Dr. Pedro Ludovico Teixeira, que, dias depois, 
foi nomeado interventor. O governo adotou como meta 
trazer o desenvolvimento para o estado, resolver os 
problemas do transporte, da educação, da saúde e da 
exportação. Além disso, a revolução de 30 em Goiás deu 
início à construção de Goiânia.

A construção de Goiânia  
A mudança da capital de Goiás já havia sido 

pensada em governos anteriores, mas foi viabilizada 
somente a partir da revolução de 30 e seus ideais de 
“progresso” e “desenvolvimento”. A região de Campinas 
foi escolhida para ser o local onde se edificaria a nova 
capital por apresentar melhores condições hidrográficas, 
topográficas, climáticas, e pela proximidade da estrada de 
ferro. 

No dia 24 de outubro de 1933 foi lançada a pedra 
fundamental. Dois anos depois, em 07 de novembro de 
1935 foi iniciada a mudança provisória da nova capital. 
O nome “Goiânia”, sugerido pelo professor Alfredo de 
Castro, foi escolhido em um concurso promovido pelo 
semanário “O Social”. 

A transferência definitiva da nova capital, da Cidade 
de Goiás para Goiânia, se deu no dia 23 de março de 
1937, por meio do decreto 1.816. Em 05 de julho de 1942, 
quando foi realizado o “batismo cultural”, Goiânia já 
contava com mais de 15 mil habitantes.

 A partir de 1940, Goiás passa a crescer em ritmo 
acelerado também em virtude do desbravamento do 
Mato Grosso Goiano, da campanha nacional de “Marcha 
para o Oeste” e da construção de Brasília. A população 
do Estado se multiplicou, estimulada pela forte imigração, 
oriunda principalmente dos Estados do Maranhão, 
Bahia e Minas Gerais. A urbanização foi provocada 
essencialmente pelo êxodo rural. Contudo, a urbanização 
neste período não foi acompanhada de industrialização. 
A economia continuava predominantemente baseada 
no setor primário (agricultura e pecuária) e continuava 
vigente o sistema latifundiário.
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ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO

ÉTICA E MORAL

A ética é composta por valores reais e presentes na 
sociedade. Deste modo, ainda que  tais valores apareçam 
deturpados no contexto social, não é possível falar em 
convivência humana se esses forem desconsiderados. Entre 
tais valores, destacam-se os preceitos da Moral e o valor do 
justo (componente ético do Direito). 

Se por um lado, é possível constatar que as bruscas 
transformações sofridas pela sociedade através dos tempos 
provocaram uma variação no conceito de ética, por outro, 
não é possível negar que as questões que envolvem o agir 
ético sempre estiveram presentes no pensamento filosófico 
e social.

Aliás, uma característica da ética é a sua imutabilidade: 
a mesma ética de séculos atrás está vigente hoje. O 
respeito ao próximo, por exemplo, nunca será considerada 
uma atitude antiética. Outra característica da ética é a sua 
validade universal, no sentido de delimitar a diretriz do agir 
humano para todos os que vivem no mundo. Não há uma 
ética conforme cada época, cultura ou civilização. A ética é 
uma só, válida para todos, de forma imutável e definitiva, 
ainda que surjam novas perspectivas a respeito de sua 
aplicação prática. 

É possível dizer que as diretrizes éticas dirigem 
o comportamento humano e delimitam os abusos à 
liberdade, ao estabelecer deveres e direitos de ordem 
moral, . Configuram-se em exemplos destas leis o respeito 
à dignidade das pessoas e aos princípios do direito natural, 
bem como a exigência de solidariedade e a prática da 
justiça.

Outras definições contribuem para compreender o que 
significa ética:

- Ciência do comportamento adequado dos homens 
em sociedade, em consonância com a virtude. 

- Disciplina normativa, não por criar normas, mas por 
descobri-las e elucidá-las. Seu conteúdo mostra às pessoas 
os valores e princípios que devem nortear sua existência. 

- Doutrina do valor do bem e da conduta humana que 
tem por objetivo realizar este valor.

- Saber discernir entre o devido e o indevido, o bom e 
o mau, o bem e o mal, o correto e o incorreto, o certo e o 
errado.

- Fornece as regras fundamentais da conduta humana. 
Delimita o exercício da atividade livre. Fixa os usos e abusos 
da liberdade.

- Doutrina do valor do bem e da conduta humana que 
o visa realizar.

“Em seu sentido de maior amplitude, a Ética tem sido 
entendida como a ciência da conduta humana perante o ser 
e seus semelhantes. Envolve, pois, os estudos de aprovação 
ou desaprovação da ação dos homens e a consideração de 
valor como equivalente de uma medição do que é real e 
voluntarioso no campo das ações virtuosas”.

É difícil estabelecer um único significado para a palavra 
ética, mas os conceitos acima contribuem para uma 
compreensão geral de seus fundamentos, de seu objeto de 
estudo.

Quanto à etimologia da palavra ética: No grego existem 
duas vogais para pronunciar e grafar a vogal e, uma breve, 
chamada epsílon, e uma longa, denominada eta. Éthos, 
escrita com a vogal longa, significa costume; porém, se escrita 
com a vogal breve, éthos, significa caráter, índole natural, 
temperamento, conjunto das disposições físicas e psíquicas 
de uma pessoa. Nesse segundo sentido, éthos se refere às 
características pessoais de cada um, as quais determinam 
que virtudes e que vícios cada indivíduo é capaz de praticar 
(aquele que possuir todas as virtudes possuirá uma virtude 
plena, agindo estritamente de maneira conforme à moral).

A ética passa por certa evolução natural através da 
história, mas uma breve observação do ideário de alguns 
pensadores do passado permite perceber que ela é 
composta por valores comuns desde sempre consagrados.

Entre os elementos que compõem a Ética, destacam-
se a Moral e o Direito. Assim, a Moral não é a Ética, mas 
apenas parte dela. Neste sentido, Moral vem do grego Mos 
ou Morus, referindo-se exclusivamente ao regramento que 
determina a ação do indivíduo. 

Assim, Moral e Ética não são sinônimos, não apenas pela 
Moral ser apenas uma parte da Ética, mas, principalmente, 
porque enquanto a Moral é entendida como a prática, 
como a realização efetiva e cotidiana dos valores; a Ética 
é entendida como uma “filosofia moral”, ou seja, como a 
reflexão sobre a moral. Moral é ação, Ética é reflexão. 

Em resumo:
- Ética - mais ampla - filosofia moral - reflexão
- Moral - parte da Ética - realização efetiva e cotidiana 

dos valores - ação
No início do pensamento filosófico não prevalecia real 

distinção entre Direito e Moral. As discussões sobre o agir 
ético envolviam essencialmente as noções de virtude e de 
justiça, constituindo esta uma das dimensões da virtude. Por 
exemplo, na Grécia antiga, berço do pensamento filosófico, 
embora com variações de abordagem, o conceito de ética 
aparece sempre ligado ao de virtude.

Aristóteles, um dos principais filósofos deste momento 
histórico, concentra seus pensamentos em algumas bases: 

a) definição do bem supremo como sendo a felicidade, 
que necessariamente ocorrerá por uma atividade da alma 
que leva ao princípio racional, de modo que a felicidade está 
ligada à virtude; 

b) crença na bondade humana e na prevalência da 
virtude sobre o apetite; 

c) reconhecimento da possibilidade de aquisição das 
virtudes pela experiência e pelo hábito, isto é, pela prática 
constante; d) afastamento da ideia de que um fim pudesse 
ser bom se utilizado um meio ruim.

Já na Idade Média, os ideais éticos se identificaram com 
preceitos religiosos. O homem viveria para conhecer, amar e 
servir a Deus, diretamente e em seus irmãos. Santo Tomás de 
Aquino, um dos principais filósofos do período, lançou bases 
que até hoje são invocadas  no que se refere ao tópico em 
questão, a Ética: 
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a) consideração do hábito como uma qualidade que 
deverá determinar as potências para o bem; 

b) estabelecimento da virtude como um hábito 
que sozinho é capaz de produzir a potência perfeita, 
podendo ser intelectual, moral ou teologal - três virtudes 
que se relacionam porque não basta possuir uma virtude 
intelectual, capaz de levar ao conhecimento do bem, sem 
que exista a virtude moral, que irá controlar a faculdade 
apetitiva e quebrar a resistência para que se obedeça à 
razão (da mesma forma que somente existirá plenitude 
virtuosa com a existência das virtudes teologais); 

c) presença da mediania como critério de determinação 
do agir virtuoso; 

d) crença na existência de quatro virtudes cardeais - a 
prudência, a justiça, a temperança e a fortaleza.

No Iluminismo, Kant definiu a lei fundamental da razão 
pura prática, que se resume no seguinte postulado: “age 
de tal modo que a máxima de tua vontade possa valer-te 
sempre como princípio de uma legislação universal”. Mais 
do que não fazer ao outro o que não gostaria que fosse 
feito a você, a máxima prescreve que o homem deve agir de 
tal modo que cada uma de suas atitudes reflita aquilo que 
se espera de todas as pessoas que vivem em sociedade. O 
filósofo não nega que o homem poderá ter alguma vontade 
ruim, mas defende que ele racionalmente irá agir bem, pela 
prevalência de uma lei prática máxima da razão que é o 
imperativo categórico. Por isso, o prazer ou a dor, fatores 
geralmente relacionados ao apetite, não são aptos para 
determinar uma lei prática, mas apenas uma máxima, de 
modo que é a razão pura prática que determina o agir ético. 
Ou seja, se a razão prevalecer, a escolha ética sempre será 
algo natural.

Com o término da Segunda Guerra Mundial, percebe-
se o quão graves haviam sido as suas consequências. De 
modo, que o pensamento filosófico ganhou novos rumos, 
retomando aspectos do passado, mas reforçando a dimensão 
coletiva da ética. Maritain, um dos redatores da Declaração 
Universal de Direitos Humanos de 1948, defendeu que o 
homem ético é aquele que compõe a sociedade e busca 
torná-la mais justa e adequada ao ideário cristão. Assim, 
a atitude ética deve ser considerada de maneira coletiva, 
como impulsora da sociedade justa, embora partindo da 
pessoa humana individualmente considerada como um ser 
capaz de agir conforme os valores morais.

Já a discussão sobre o conceito de justiça, intrínseca 
ao conceito de ética, embora sempre tenha estado 
presente, com maior ou menor intensidade dependendo do 
momento, possuiu diversos enfoques ao longo dos tempos. 

Pode-se considerar que do pensamento grego até 
o Renascimento, a justiça foi vista como uma virtude e 
não como uma característica do Direito. Por sua vez, no 
Renascimento, o conceito de Ética foi bifurcado, remetendo-
se a Moral para o espaço privado e remanescendo a justiça 
como elemento ético do espaço público. No entanto, como 
se denota pela teoria de Maquiavel, o justo naquele tempo 
era tido como o que o soberano impunha (o rei poderia 
fazer o que bem entendesse e utilizar quaisquer meios, 
desde que visasse um único fim, qual seja o da manutenção 
do poder). 

Posteriormente, no Iluminismo, retomou-se a 
discussão da justiça como um elemento similar à Moral, 
mas inerente ao Direito, por exemplo, Kant defendeu que 
a ciência do direito justo é aquela que se preocupa com 
o conhecimento da legislação e com o contexto social 
em que ela está inserida, sendo que sob o aspecto do 
conteúdo seria inconcebível que o Direito prescrevesse 
algo contrário ao imperativo categórico da Moral kantiana. 

Ainda, Locke, Montesquieu e Rousseau, em comum 
defendiam que o Estado era um mal necessário, mas que o 
soberano não possuía poder divino/absoluto, sendo suas 
ações limitadas pelos direitos dos cidadãos submetidos ao 
regime estatal. 

Tais pensamentos iluministas não foram plenamente 
seguidos, de forma que firmou-se a teoria jurídica do 
positivismo, pela qual Direito é apenas o que a lei impõe 
(de modo que se uma lei for injusta nem por isso será 
inválida), que somente foi abalada após o fim trágico da 
2ª Guerra Mundial e a consolidação de um sistema global 
de proteção de direitos humanos (criação da ONU + 
declaração universal de 1948). Com o ideário humanista 
consolidou-se o Pós-positivismo, que junto consigo 
trouxe uma valorização das normas principiológicas do 
ordenamento jurídico, conferindo-as normatividade.

Assim, a concepção de uma base ética objetiva no 
comportamento das pessoas e nas múltiplas modalidades 
da vida social foi esquecida ou contestada por fortes 
correntes do pensamento moderno. Concepções de 
inspiração positivista, relativista ou cética e políticas 
voltadas para o homo economicus passaram a 
desconsiderar a importância e a validade das normas de 
ordem ética no campo da ciência e do comportamento 
dos homens, da sociedade da economia e do Estado.

No campo do Direito, as teorias positivistas que 
prevaleceram a partir do final do século XIX sustentavam 
que só é direito aquilo que o poder dominante determina. 
Ética, valores humanos, justiça são considerados elementos 
estranhos ao Direito, extrajurídicos. Pensavam com isso 
em construir uma ciência pura do direito e garantir a 
segurança das sociedades.

Atualmente, entretanto, é quase universal a retomada 
dos estudos e exigências da ética na vida pública e 
na vida privada, na administração e nos negócios, nas 
empresas e na escola, no esporte, na política, na justiça, 
na comunicação. Neste contexto, é relevante destacar 
que ainda há uma divisão entre a Moral e o Direito, que 
constituem dimensões do conceito de Ética, embora 
a tendência seja que cada vez mais estas dimensões se 
juntem, caminhando lado a lado. 

Dentro desta distinção pode-se dizer que alguns 
autores, entre eles Radbruch e Del Vechio são partidários 
de uma dicotomia rigorosa, na qual a Ética abrange apenas 
a Moral e o Direito. Contudo, para autores como Miguel 
Reale, as normas dos costumes e da etiqueta compõem a 
dimensão ética, não possuindo apenas caráter secundário 
por existirem de forma autônoma, já que fazem parte do 
nosso viver comum.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA CONSELHO 
NACIONAL DE COMBATE À DISCRIMINAÇÃO 

- RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 1, DE 15 DE 
ABRIL DE 2014 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA CONSELHO NACIONAL 
DE COMBATE À DISCRIMINAÇÃO

RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 1, DE 15 DE ABRIL DE 2014

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CONSELHO NACIONAL DE COMBATE À DISCRIMINAÇÃO

DOU de 17/04/2014 (nº 74, Seção 1, pág. 1)

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍ-
TICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA - CNPCP, DR. HERBERT 
JOSE ALMEIDA CARNEIRO, no uso de suas atribuições le-
gais, previstas no art. 64, I, Lei nº 7.210/84, bem como no 
art. 39, I e II, do Anexo I do Decreto nº 6.061, de 15 de 
março de 2007 e o PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL 
DE COMBATE À DISCRIMINAÇÃO - CNCD/LGBT, DR. GUS-
TAVO BERNARDES CARVALHO, no uso de suas atribuições 
legais, previstas no art. 6, III, do Decreto nº 7.388, de 9 de 
dezembro de 2010,

considerando o disposto na Constituição Federal, em 
especial no artigo 5º, incisos III, XLI, XLVII, XLVIII e XLIX;

considerando a Declaração Universal dos Direitos Hu-
manos, a Convenção Americana de Direitos Humanos (Pac-
to de San José da Costa Rica), a Convenção contra a Tortura 
e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou De-
gradantes e seu Protocolo Facultativo, as Regras Mínimas 
das Nações Unidas para o tratamento de presos, as Regras 
das Nações Unidas para o tratamento de mulheres presas 
e medidas não privativas de liberdade para mulheres infra-
toras (Regras de Bangkok), e todos os outros instrumentos 
internacionais aplicáveis à matéria, bem como os Princípios 
de Yogyakarta (Princípios sobre a aplicação da legislação 
internacional de direitos humanos em relação  à orientação 
sexual e identidade de gênero);

considerando o disposto na Lei Federal nº 7.210, de 11 
de julho de 1984, que instituiu a Lei de Execução Penal, em 
especial nos artigos 40, 41 e 45;

considerando a Lei Federal nº 12.847, de 2 de agosto 
de 2013, que Instituiu o Sistema Nacional de Prevenção e 
Combate à Tortura; cria o Comitê Nacional de Prevenção e 
Combate à Tortura e o Mecanismo Nacional de Prevenção 
e Combate à Tortura; e dá outras providências;

considerando o Decreto nº 7.626, de 24 de novembro 
de 2011, que estabelece o plano estratégico de educação 
no âmbito do Sistema Prisional;

considerando a Resolução CNPCP nº 4, de 29 de ju-
nho de 2011, que recomenda aos Departamentos Peniten-
ciários Estaduais ou órgãos congêneres seja assegurado o 
direito à visita íntima a pessoa presa, recolhida nos estabe-
lecimentos prisionais, resolvem:

Art. 1º - Estabelecer os parâmetros de acolhimento de 
LGBT em privação de liberdade no Brasil.

Parágrafo único - Para efeitos desta Resolução, enten-
de-se por LGBT a população composta por lésbicas, gays, 
bissexuais, travestis e transexuais, considerando-se:

I - Lésbicas: denominação específica para mulheres 
que se relacionam afetiva e sexualmente com outras mu-
lheres;

II - Gays: denominação específica para homens que 
se relacionam afetiva e sexualmente com outros homens;

III - Bissexuais: pessoas que se relacionam afetiva e 
sexualmente com ambos os sexos;

IV - Travestis: pessoas que pertencem ao sexo mas-
culino na dimensão fisiológica, mas que socialmente se 
apresentam no gênero feminino, sem rejeitar o sexo bio-
lógico; e

V - Transexuais: pessoas que são psicologicamente 
de um sexo e anatomicamente de outro, rejeitando o pró-
prio órgão sexual biológico.

Art. 2º - A pessoa travesti ou transexual em privação 
de liberdade tem o direito de ser chamada pelo seu nome 
social, de acordo com o seu gênero.

Parágrafo único - O registro de admissão no estabele-
cimento prisional deverá conter o nome social da pessoa 
presa.

Art. 3º - Às travestis e aos gays privados de liberdade 
em unidades prisionais masculinas, considerando a sua se-
gurança e especial vulnerabilidade, deverão  ser  oferecidos 
espaços de vivência específicos.

§ 1º - Os espaços para essa população não devem se 
destinar à aplicação de medida disciplinar ou de qualquer 
método coercitivo.

§ 2º - A transferência da pessoa presa para o espaço 
de vivência específico ficará condicionada à sua expressa 
manifestação de vontade.

Art. 4º - As pessoas transexuais masculinas e femini-
nas devem ser encaminhadas para as unidades prisionais 
femininas.

Parágrafo único - Às mulheres transexuais deverá ser 
garantido tratamento isonômico ao das demais mulheres 
em privação de liberdade.

Art. 5º - À pessoa travesti ou transexual em privação de 
liberdade serão facultados o uso de roupas femininas ou 
masculinas, conforme o gênero, e a manutenção de cabe-
los compridos, se o tiver, garantindo seus caracteres secun-
dários de acordo com sua identidade de gênero.

Art. 6º - É garantido o direito à visita íntima para a po-
pulação LGBT em situação de privação de liberdade, nos 
termos da Portaria MJ nº 1.190/2008 e na Resolução CNP-
CP nº 4, de 29 de junho de 2011.

Art. 7º - É garantida à população LGBT em situação de 
privação de liberdade a atenção integral à saúde, atendidos 
os parâmetros da Política Nacional de Saúde Integral de 
Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais - LGBT e 
da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pes-
soas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional - PNAISP.

Parágrafo único - À pessoa travesti, mulher ou homem 
transexual em privação de liberdade, serão garantidos a 
manutenção do seu tratamento hormonal e o acompanha-
mento de saúde específico.
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Art. 8º - A transferência compulsória entre celas e alas 
ou quaisquer outros castigos ou sanções em razão da con-
dição de pessoa LGBT são considerados tratamentos desu-
manos e degradantes.

Art. 9º - Será garantido à pessoa LGBT, em igualdade 
de condições, o acesso e a continuidade da sua formação 
educacional e profissional sob a responsabilidade do Es-
tado.

Art. 10 - O Estado deverá garantir a capacitação con-
tinuada aos profissionais dos estabelecimentos penais 
considerando a perspectiva dos direitos humanos e os 
princípios de igualdade e não-discriminação, inclusive em 
relação à orientação sexual e identidade de gênero.

Art. 11 - Será garantido à pessoa LGBT, em igualdade 
de condições, o benefício do auxílio-reclusão aos depen-
dentes do segurado recluso, inclusive ao cônjuge ou com-
panheiro do mesmo sexo.

Art. 12 - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

HERBERT JOSE ALMEIDA CARNEIRO - Presidente do 
CNPCP

GUSTAVO BERNARDES - Presidente do CNCD/LGBT

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS 
HUMANOS.

Adotada e proclamada pela Resolução n° 217 A (III) da  
Assembleia Geral das Nações Unidas em 10 de dezembro 
de 1948

Preâmbulo

O preâmbulo é um elemento comum em textos cons-
titucionais. Em relação ao preâmbulo constitucional, Jorge 
Miranda1 define: “[...] proclamação mais ou menos sole-
ne, mais ou menos significante, anteposta ao articulado 
constitucional, não é componente necessário de qualquer 
Constituição, mas tão somente um elemento natural de 
Constituições feitas em momentos de ruptura histórica ou 
de grande transformação político-social”. Do conceito do 
autor é possível extrair elementos para definir o que re-
presentam os preâmbulos em documentos internacionais: 
proclamação dotada de certa solenidade e significância 
que antecede o texto do documento internacional e, em-
bora não seja um elemento necessário a ele, merece ser 
considerada porque reflete o contexto de ruptura histórica 
e de transformação político-social que levou à elaboração 
do documento como um todo. No caso da Declaração de 
1948 ficam evidentes os antecedentes históricos inerentes 
às Guerras Mundiais. 

1  MIRANDA, Jorge (Coord.). Estudos sobre a constituição. 
Lisboa: Petrony, 1978.

Considerando que o reconhecimento da dignidade ine-
rente a todos os membros da família humana e de seus di-
reitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da 
justiça e da paz no mundo,

O princípio da dignidade da pessoa humana, pelo qual 
todos os seres humanos são dotados da mesma dignidade 
e para que ela seja preservada é preciso que os direitos 
inerentes à pessoa humana sejam garantidos, já aparece no 
preâmbulo constitucional, sendo guia de todo documento. 

Denota-se, ainda, a característica da inalienabilidade 
dos direitos humanos, pela qual os direitos humanos não 
possuem conteúdo econômico patrimonial, logo, são in-
transferíveis, inegociáveis e indisponíveis, estando fora do 
comércio, o que evidencia uma limitação do princípio da 
autonomia privada.

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos di-
reitos humanos resultaram em atos bárbaros que ultraja-
ram a consciência da Humanidade e que o advento de um 
mundo em que os homens gozem de liberdade de palavra, 
de crença e da liberdade de viverem a salvo do temor e da 
necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do 
homem comum,

A humanidade nunca irá esquecer das imagens vistas 
quando da abertura dos campos de concentração nazis-
tas, nos quais os cadáveres esqueléticos do que não eram 
considerados seres humanos perante aquele regime polí-
tico se amontoavam. Aquelas pessoas não eram conside-
radas iguais às demais por possuírem alguma caracterís-
tica, crença ou aparência que o Estado não apoiava. Daí a 
importância de se atentar para os antecedentes históricos 
e compreender a igualdade de todos os homens, indepen-
dentemente de qualquer fator.

Considerando essencial que os direitos humanos sejam 
protegidos pelo Estado de Direito, para que o homem não 
seja compelido, como último recurso, à rebelião contra tira-
nia e a opressão,

Por todo o mundo se espalharam, notadamente du-
rante a Segunda Guerra Mundial, regimes totalitários alta-
mente opressivos, não só por parte das Potências do Eixo 
(Alemanha, Itália, Japão), mas também no lado dos Aliados 
(Rússia e o regime de Stálin).

Considerando essencial promover o desenvolvimento de 
relações amistosas entre as nações,

Depois de duas grandes guerras a humanidade conse-
guiu perceber o quanto era prejudicial não manter relações 
amistosas entre as nações, de forma que o ideal de paz 
ganhou uma nova força.

Considerando que os povos das Nações Unidas reafir-
maram, na Carta, sua fé nos direitos humanos fundamen-
tais, na dignidade e no valor da pessoa humana e na igual-
dade de direitos dos homens e das mulheres, e que decidi-
ram promover o progresso social e melhores condições de 
vida em uma liberdade mais ampla,

Considerando que os Estados-Membros se compromete-
ram a desenvolver, em cooperação com as Nações Unidas, o 
respeito universal aos direitos humanos e liberdades funda-
mentais e a observância desses direitos e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses di-
reitos e liberdades é da mais alta importância para o pleno 
cumprimento desse compromisso,
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TÍTULO - DOS CRIMES CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ARTIGOS 312 
AO 327 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO 
DE 1940.

O Capítulo I do Título XI do Código Penal trata dos 
crimes funcionais, praticados por determinado grupo de 
pessoas no exercício de sua função, associado ou não com 
pessoa alheia aos quadros administrativos, prejudicando o 
correto funcionamento dos órgãos do Estado.

A Administração Pública deste modo, em geral direta, 
indireta e empresas privadas prestadoras de serviços 
públicos, contratadas ou conveniadas será vítima primária 
e constante, podendo, secundariamente, figurar no polo 
passivo eventual administrado prejudicado.

O agente, representante de um poder estatal, tem 
por função principal cumprir regularmente seus deveres, 
confiados pelo povo. A traição funcional faz com que todos 
tenhamos interesse na sua punição, até porque, de certa 
forma, somos afetados por elas. Dentro desse espírito, 
mesmo quando praticado no estrangeiro, logo, fora do 
alcance da soberania nacional, o delito funcional será 
alcançado, obrigatoriamente, pela lei penal.

Não bastasse, a Lei 10.763, de 12 de novembro de 2003, 
condicionou a progressão de regime prisional nos crimes 
contra a Administração Pública à prévia reparação do dano 
causado, ou à devolução do produto do ilícito praticado, 
com os acréscimos legais.

A lei em comento não impede a progressão aos 
crimes funcionais, mas apenas acrescenta uma nova 
condição objetiva, de cumprimento obrigatório para que o 
reeducando conquiste o referido benefício.

Crimes Funcionais 

Espécies
Os delitos funcionais são divididos em duas espécies: 

próprios e impróprios. 
 Nos crimes funcionais próprios, na qualidade de 

funcionário público ao autor, o fato passa a ser tratado 
como um tipo penal descrito.

 Já nos impróprios desaparecendo a qualidade de 
servidor publico, desaparece também o crime funcional, 
desclassificando a conduta para outro delito, de natureza 
diversa.

Conceito de Funcionário Público para Efeitos Penais
Art. 327. Considera-se funcionário público, para os 

efeitos penais, quem, embora transitoriamente ou sem 
remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.

§ 1º Equipara-se a funcionário público quem exerce 
cargo, emprego ou função em entidade paraestatal, e quem 
trabalha para empresa prestadora de serviço contratada 
ou conveniada para a execução de atividade típica da 
Administração Pública.

 § 2º A pena será aumentada da terça parte quando 
os autores dos crimes previstos neste Capítulo forem 
ocupantes de cargos em comissão ou de função de 
direção ou assessoramento de órgão da administração 
direta, sociedade de economia mista, empresa pública ou 
fundação instituída pelo poder público.

 Contudo, ao considerar o que seja funcionário público 
para fins penais, nosso Código Penal nos dá um conceito 
unitário, sem atender aos ensinamentos do Direito 
Administrativo, tomando a expressão no sentido amplo. 

 Dessa forma, para os efeitos penais, considera-se 
funcionário público não apenas o servidor legalmente 
investido em cargo público, mas também o que servidor 
publico efetivo ou temporário.

Tipos penais Contra Administração Pública
O crime de Peculato, Peculato apropriação, Peculato 

desvio, Peculato furto, Peculato culposo, Peculato mediante 
erro de outrem, Concussão, Excesso de exação, Corrupção 
passiva e Prevaricação, são os crimes tipificado com 
praticados por agentes públicos.

Peculato 
Previsto no artigo 312 do C.P., a objetividade jurídica 

do peculato é a probidade da administração pública. É um 
crime próprio onde o sujeito ativo será sempre o funcionário 
público e o sujeito passivo o Estado e em alguns casos o 
particular. Admite-se a participação.

Peculato Apropriação
É uma apropriação indébita e o objeto pode ser 

dinheiro, valor ou bem móvel. É de extrema importância 
que o funcionário tenha a posse da coisa em razão do seu 
cargo. Consumação: Se dá no momento da apropriação, 
em que ele passa a agir como o titular da coisa apropriada. 
Admite-se a tentativa.

Peculato Desvio
 O servidor desvia a coisa em vez de apropriar-se. Aqui 

o sujeito ativo além do servidor pode tem participação de 
uma 3a pessoa. Consumação: No momento do desvio e 
admite-se a tentativa.

Peculato Furto
Previsto no Art. 312 CP., aqui o funcionário público 

não detêm a posse, mas consegue deter a coisa em razão 
da facilidade de ser servidor público. Ex: Diretor de escola 
pública que tem a chave de todas as salas da escola, 
aproveita-se da sua função e facilidade e subtrai algo que 
não estava sob sua posse, tem-se o peculato furto. 

Peculato Culposo
Aproveitando o exemplo da escola, neste caso o diretor 

esquece a porta aberta e alguém entra no colégio e subtrai 
um bem. A consumação se dá no momento em que o 3o 
subtrai a coisa. Não admite-se a tentativa. 
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Peculato mediante Erro de Outrem
Art. 313 C.P., o seu objeto jurídico é a probidade 

administrativa. Sujeito ativo: funcionário público; sujeito 
passivo: Estado e o particular lesado. A modalidade 
de peculato mediante erro de outrem, é um peculato 
estelionato, onde a pessoa é induzida a erro. Ex: Um fiscal 
vai aplicar uma multa a um determinado contribuinte e esse 
contribuinte paga o valor direto a esse fiscal, que embolsa 
o dinheiro. Só que na verdade nunca existiu multa alguma 
e esse dinheiro não tinha como destino os cofres públicos e 
sim o favorecimento pessoal do agente. É um crime doloso 
e sua consumação se dá quando ele passa a ser o titular da 
coisa. Admite-se a tentativa. 

Concussão
Art. 316 C.P., é uma espécie de extorsão praticada 

pelo servidor público com abuso de autoridade. O objeto 
jurídico é a probidade da administração pública. Sujeito 
ativo: Crime próprio praticado pelo servidor e o seu jeito 
passivo é o Estado e a pessoa lesada. A conduta é exigir. 
Trata-se de crime formal pois consuma-se com a exigência, 
se houver entrega de valor há exaurimento do crime e 
a vítima não responde por corrupção ativa porque foi 
obrigada a agir dessa maneira. 

Excesso de Exação 
A exigência vai para os cofres públicos, isto é, recolhe 

aos cofres valor não devido, ou era para recolher aos cofres 
públicos, porém o funcionário se apropria do valor. 

Corrupção Passiva
Art. 317 C.P., o Objeto jurídico é a probidade 

administrativa. Sujeito ativo: funcionário público. A vítima é 
o Estado e apenas na conduta solicitar é que a vítima será, 
além do Estado a pessoa ao qual foi solicitada.

Condutas: Solicitar, receber e aceitar promessa, 
aumenta-se a pena se o funcionário retarda ou deixa de 
praticar atos de ofício. Não admite-se a tentativa, é no caso 
de privilegiado, onde cede ao pedido ou influência de 3a 
pessoa. Só se consuma pela prática do ato do servidor 
público. 

Prevaricação
Art. 319 C.P., aqui também tutela-se a probidade 

administrativa. É um crime próprio, cometido por 
funcionário público e a vítima é o Estado. A conduta 
é: retardar ou deixar de praticar ato de ofício. O Crime 
consuma-se com o retardamento ou a omissão, é doloso 
e o objetivo do agente é buscar satisfação ou vantagem 
pessoal. 

Os crimes contra a Administração Pública é 
demasiadamente prejudicial, pois refletem e afetam a todos 
os cidadãos dependentes do serviço publico, colocando em 
crédito e a prova a credibilidade das instituições públicas, 
para apenas satisfazer o egoísmo e egocentrismo desses 
agentes corruptos.

Tais mecanismos de combate devem ser aplicas com 
rigor e aperfeiçoados para que estes desviantes do serviço 
publico, tenham suas praticas de errôneas coibidas e 
extintas, podem assim fortalecer as instituições publica e 
valorizar os servidores.

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 
1940.

Código Penal.

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLI-

CO CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

 Peculato
 Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de di-

nheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público ou 
particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou des-
viá-lo, em proveito próprio ou alheio:

 Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.
 § 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário públi-

co, embora não tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, 
o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito 
próprio ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe propor-
ciona a qualidade de funcionário.

 Peculato culposo
 § 2º - Se o funcionário concorre culposamente para o 

crime de outrem:
 Pena - detenção, de três meses a um ano.
 § 3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do 

dano, se precede à sentença irrecorrível, extingue a punibi-
lidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.

 Peculato mediante erro de outrem
 Art. 313 - Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilida-

de que, no exercício do cargo, recebeu por erro de outrem:
 Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

 Inserção de dados falsos em sistema de informa-
ções (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

 Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, 
a inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamen-
te dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos 
de dados da Administração Pública com o fim de obter 
vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar 
dano: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000))

 Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e mul-
ta. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

 Modificação ou alteração não autorizada de siste-
ma de informações (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

 Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema 
de informações ou programa de informática sem autori-
zação ou solicitação de autoridade competente: (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)
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• LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984. 
• DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE 

EXECUÇÃO PENAL • DO CONDENADO E DO 
INTERNADO • DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO 
PENAL • DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS
 • DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

• DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DE 
SEGURANÇA • DOS INCIDENTES DE 

EXECUÇÃO • DO PROCEDIMENTO JUDICIAL 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Institui a Lei de Execução Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
Do Objeto e da Aplicação da Lei de Execução Penal

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as 
disposições de sentença ou decisão criminal e proporcio-
nar condições para a harmônica integração social do con-
denado e do internado.

Comentário: A Lei n. 7.210/84, legislação que dispõe 
sobre a execução das penas, teve origem em 1933, através 
do projeto do Código Penitenciário da República elabora-
do por Cândido Mendes, Lemos de Brito e Heitor Carrilho 
(publicado em 25/02/37), que, em razão das discussões e 
promulgação do atual Código Penal de 1940, foi logo aban-
donado.

Art. 2º A jurisdição penal dos Juízes ou Tribunais da Jus-
tiça ordinária, em todo o Território Nacional, será exercida, 
no processo de execução, na conformidade desta Lei e do 
Código de Processo Penal.

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao 
preso provisório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou 
Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à juris-
dição ordinária.

Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegurados 
todos os direitos não atingidos pela sentença ou pela lei.

Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de na-
tureza racial, social, religiosa ou política.

Art. 4º O Estado deverá recorrer à cooperação da co-
munidade nas atividades de execução da pena e da medida 
de segurança.

Comentários aos artigos 1, 2, 3 e 4. A presente le-
gislação dispõe sobre a execução das penas e teve origem 
em 1933, através do projeto do Código Penitenciário da Re-
pública elaborado por Cândido Mendes, Lemos de Brito e 
Heitor Carrilho.

Possui natureza mista: Direito administrativo, Constitu-
cional, Penal e Processo Penal;

O objetivo desta Lei é o cumprimento das sanções im-
postas na sentença ou decisão criminal e reintegração social 
do condenado e do internado;

TÍTULO II
Do Condenado e do Internado

CAPÍTULO I
Da Classificação

Art. 5º Os condenados serão classificados, segundo os 
seus antecedentes e personalidade, para orientar a indivi-
dualização da execução penal.

Comentário: Objetiva orientar a individualização da 
execução da pena, segundo os antecedentes e personali-
dade do condenado, através da Comissão técnica de clas-
sificação (art. 6º da Lep) – que deverá existir em todos os 
estabelecimentos prisionais;

Art. 6o A classificação será feita por Comissão Técnica 
de Classificação que elaborará o programa individualizador 
da pena privativa de liberdade adequada ao condenado ou 
preso provisório. 

Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existen-
te em cada estabelecimento, será presidida pelo diretor e 
composta, no mínimo, por 2 (dois) chefes de serviço, 1 (um) 
psiquiatra, 1 (um) psicólogo e 1 (um) assistente social, quan-
do se tratar de condenado à pena privativa de liberdade.

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará 
junto ao Juízo da Execução e será integrada por fiscais do 
serviço social.

Comentário: A Comissão Técnica de Classificação será 
composta pelo Diretor do estabelecimento prisional - que 
a presidirá -, no mínimo de dois chefes de serviço, um psi-
quiatra, um psicólogo e um assistente social, quando se tra-
tar de condenado à pena privativa de liberdade. Nos demais 
casos será integrada por fiscais do Serviço Social e atuará 
junto ao Juízo da Execução penal;

Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena privativa 
de liberdade, em regime fechado, será submetido a exame 
criminológico para a obtenção dos elementos necessários a 
uma adequada classificação e com vistas à individualização 
da execução.

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo po-
derá ser submetido o condenado ao cumprimento da pena 
privativa de liberdade em regime semiaberto.

Comentário: Exame criminológico: Deve ser submetido 
o condenado à pena em regime fechado (art. 8º da Lep c/c 
o caput do art. 34 do CP). A realização do exame criminoló-
gico é obrigatória, tendo em vista a gravidade do fato de-
lituoso e/ou as condições pessoais do sentenciado (art. 8º 
da Lep c/c o caput do art. 34 do CP). O condenado à pena 
em regime semi-aberto poderá ser submetido ao exame 
criminológico.
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Art. 9º. A Comissão, no exame para a obtenção de da-
dos reveladores da personalidade, observando a ética pro-
fissional e tendo sempre presentes peças ou informações 
do processo, poderá:

I - entrevistar pessoas;
II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos pri-

vados, dados e informações a respeito do condenado;
III - realizar outras diligências e exames necessários.

Art. 9o-A. Os condenados por crime praticado, dolosa-
mente, com violência de natureza grave contra pessoa, ou 
por qualquer dos crimes previstos no art. 1o da Lei no 8.072, 
de 25 de julho de 1990, serão submetidos, obrigatoriamen-
te, à identificação do perfil genético, mediante extração de 
DNA - ácido desoxirribonucleico, por técnica adequada e 
indolor. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 1o A identificação do perfil genético será armazenada 
em banco de dados sigiloso, conforme regulamento a ser 
expedido pelo Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 12.654, 
de 2012)

§ 2o A autoridade policial, federal ou estadual, poderá 
requerer ao juiz competente, no caso de inquérito instau-
rado, o acesso ao banco de dados de identificação de perfil 
genético. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

Comentário: Haverá obrigatoriamente à identificação 
do perfil genético mediante extração de DNA dos conde-
nados por crime praticado com dolo, a qual será armazena-
da em banco de dados, conforme o presente artigo. 

TÍTULO III
Dos Órgãos da Execução Penal

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 61. São órgãos da execução penal:
I - o Conselho Nacional de Política Criminal e Peniten-

ciária;
II - o Juízo da Execução;
III - o Ministério Público;
IV - o Conselho Penitenciário;
V - os Departamentos Penitenciários;
VI - o Patronato;
VII - o Conselho da Comunidade.
VIII - a Defensoria Pública.

TÍTULO IV
Dos Estabelecimentos Penais

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao 
condenado, ao submetido à medida de segurança, ao pre-
so provisório e ao egresso.

§ 1° A mulher e o maior de sessenta anos, separada-
mente, serão recolhidos a estabelecimento próprio e ade-
quado à sua condição pessoal. 

§ 2º - O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar 
estabelecimentos de destinação diversa desde que devida-
mente isolados.

Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua na-
tureza, deverá contar em suas dependências com áreas e 
serviços destinados a dar assistência, educação, trabalho, 
recreação e prática esportiva.

§ 1º Haverá instalação destinada a estágio de estudan-
tes universitários. 

§ 2o Os estabelecimentos penais destinados a mulheres 
serão dotados de berçário, onde as condenadas possam 
cuidar de seus filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, 
até 6 (seis) meses de idade. 

§ 3o Os estabelecimentos de que trata o § 2o deste arti-
go deverão possuir, exclusivamente, agentes do sexo femi-
nino na segurança de suas dependências internas. 

§ 4o Serão instaladas salas de aulas destinadas a cursos 
do ensino básico e profissionalizante. 

§ 5o Haverá instalação destinada à Defensoria Pública. 

Art. 84. O preso provisório ficará separado do conde-
nado por sentença transitada em julgado.

§ 1° O preso primário cumprirá pena em seção distinta 
daquela reservada para os reincidentes.

§ 2° O preso que, ao tempo do fato, era funcionário da 
Administração da Justiça Criminal ficará em dependência 
separada.

Art. 85. O estabelecimento penal deverá ter lotação 
compatível com a sua estrutura e finalidade.

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Cri-
minal e Penitenciária determinará o limite máximo de ca-
pacidade do estabelecimento, atendendo a sua natureza e 
peculiaridades.

Art. 86. As penas privativas de liberdade aplicadas pela 
Justiça de uma Unidade Federativa podem ser executadas 
em outra unidade, em estabelecimento local ou da União.

§ 1o A União Federal poderá construir estabelecimento 
penal em local distante da condenação para recolher os 
condenados, quando a medida se justifique no interesse da 
segurança pública ou do próprio condenado.

§ 2° Conforme a natureza do estabelecimento, nele po-
derão trabalhar os liberados ou egressos que se dediquem 
a obras públicas ou ao aproveitamento de terras ociosas.

§ 3o Caberá ao juiz competente, a requerimento da au-
toridade administrativa definir o estabelecimento prisional 
adequado para abrigar o preso provisório ou condenado, 
em atenção ao regime e aos requisitos estabelecidos.

Comentários aos artigos 82 a 86: Os estabelecimen-
tos penais são destinados aos condenados (regime fecha-
do, semiaberto e aberto), aos submetidos à medida de se-
gurança, ao preso provisório e ao egresso

A definição dos tipos de estabelecimentos penais ba-
sicamente é a finalidade original das unidades. De acordo 
com a presente Lei, penitenciária é a unidade prisional des-
tinada aos condenados a cumprir pena no regime fechado, 
enquanto as colônias agrícolas, industriais ou similares são 
destinadas aos presos do regime semiaberto e a casa do 
albergado, aqueles em regime aberto. Detentos provisórios 
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